
 

 

PARECER JURÍDICO AJ 017/2024 

 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

PARA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 017/2024, 

DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE 

SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

CIPA/MT. 

 

I. RELATÓRIO 

Submete-se a esta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei nº 017 de 15 de 

maio de 2024, de autoria do Poder Executivo, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA/MT”. 

Passo a opinar. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, cumpre destacar que o exame desta Assessoria cinge-se tão 

somente aos aspectos legais e de ordem técnica, com base na documentação juntada 

aos autos, sem incursionar no juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

O assunto abordado no Projeto de Lei é evidentemente de interesse local, 

portanto, albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

No mesmo sentido temos o artigo 8º e artigo 10, IV, “e” da Lei Orgânica 

Municipal: 



 

 

Artigo 8º - Compete ao Município, privativamente, legislar sobre os 

assuntos de interesse local. 

Artigo 10 - Compete ao município quanto a: 

IV – Atividades Urbanas: 

e) Disciplinar a utilização de vias e logradouros públicos; 

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no 

exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I 

da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica 

Municipal.  

Por interesse local, entende-se:  

“todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único 

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que 

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local”. 

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del 

Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).  

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, 

in Direito Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587:  

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ´sobre 

assuntos de interesse local´ bem como a de ´suplementar a legislação 

federal e estadual no que couber´- ou seja, em assuntos em que 

predomine o interesse local – ampliam significativamente a atuação 

legislativa da Câmara de Vereadores.  

(...)  

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores 

são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e 

privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais 

devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1º e 165 da 



 

 

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de 

iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos 

de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das 

secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria 

de organização administrativa e planejamento de execução de obras e 

serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o regime 

jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e 

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual e os critérios suplementares e 

especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e 

à Câmara, na forma regimental.” (grifo nosso). 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos 

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo 

30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa da 

União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição Federal, e também não conflita 

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal, 

conforme o artigo 24 da Constituição Federal.  

Conforme justificativa apresentada verifica-se que os homenageados 

possuíam histórico de vida na cidade de São Pedro da Cipa, o que justificaria, em tese, 

a homenagem. 

Sendo assim, considerando o cumprimento dos normativos estampados 

na legislação municipal OPINO pela possibilidade de tramitação do presente projeto 

de lei. 

III. PARECER 

Consigna-se, por oportuno que todo o exposto se trata de um parecer 

opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até 

mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in 

verbis: 



 

 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a 

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que 

orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato 

administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 

administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - 

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) Sem grifo no original. 

Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, visto que o 

presente Projeto de Lei atende aos pressupostos constitucionais e legais e, sob o 

aspecto jurídico, encontra-se apto a ser aprovado até o presente momento. 

Insta mencionar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não 

substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas 

pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima 

do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa Legislativa. 

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário 

desta Casa de Leis. 

São Pedro da Cipa/MT, 20 de maio de 2024. 

RAFAEL SOUZA NUNES 

OAB/MT 14.676 

Câmara Municipal de São Pedro da Cipa/MT 


